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INICIATIV A PÜBLICA E PIUVADA

IGNACIO M. RANGEL

Ao estudarmos a economia brasileira não podemos deixar de surpreen-
der nela, ao lado de um setor privado. um setor público. Não se trata, neste
último caso, do Estado em suas funções convencionais de defesa nacional,
justiça, polícia etc., mas do Estado tomo industrial e comerciante. Refle-
tindo essa estrutura objetiva. a nação se divide entre correntes prívatistas
correntes estatalistas. As primeiras propendem, pelo menos' em teoria, a
expulsar o Estado de tôdas as atividades industriais e comerciantes, ao
passo que as segundas gostariam de ver o setor público, o setor "naciona-
lizado" expandir-se até - como nos países socialistas - abarcar todo o
sistema.

O debate entre os dois grupos de correntes é quase sempre prejudicado
por certo espírito de seita que empresta uma aura quase religiosa à matéria.
Noutros têrrnos, não costumamos indagar porque se constituiu o setor na-
cionalizado, que passa a responder por certas atividades, ao passo que
outr'as atividades ficam a cargo da emprêsa privada; porque certas ativida-
des tendem a transferir-se ào setor público para o privado ou vice-versa:
porque em certas atividades a gestão pública tem êxito, é eficiente, ao passo
que leva a um· balanço catastrófico noutros casos. Finalmente, a circuns-
tância de que o desenvolvimento geral da economia se faz tanto através
do crescimento do setor público, quanto do privado, ainda não bastou para
criar uma opinião imparcial sõbre a matéria, quando o mais elementar bom
senso está a suqerír que essa dualidade de nossa economia está muito lonqe
de ser acidental - que os dois setores são necessários um ao outro, terão
que coexistir - visto como o equilíbrio do sistema exige a presença de
ambos.

No presente trabalho buscaremos definir e explicar algumas das' ten-
dências já discerníveis na dinâmica dos dois setores, e a levantar proble-
mas surtos da coexistência dos mesmos, acima de qualquer espírito de
seita.

É pacífico que, em geral. o capital se orienta para 'aquelas indústrias
que ofereçam perspectivas de melhor taxa de remuneração ou lucro, numa
economia capitalista, Como a capacidade de uma indústria cresce ou di~
mínuí segundo o influxo ou de fluxo de capital nela observados, temos aí,
em termos de senso comum, expresso o princípio básico que governa o
equilíbrio interindustrial no sistema capitalista. Êsse equilíbrio é essencial
a qualquer sistema econômico, constitui uma lei econômica que vale tanto
para a gestão de uma simples casa de família como para os sistemas eco-
nôrnicos nacionais mais desenvolvidos e para o próprio sistema mundial.

O aparecimento de perspectivas de lucro numa indústria implica no
surqimento de uma oportunidade de inversão. Da' quantidade de oportu-
nidades de inversão num sistema econômico depende, por sua vez, a quan-
tidade de inversões prováveis, o que quer dizer que, em última instância,
pelo menos no que toca à inversão privada, a própria inversão global obser-
vada no sistema está muito longe de ser independente da variação das taxas
de lucro nas diferentes indústrias específicas, dado que é essa variação
que cria as oportunidades de inversão e, no mesmo passo, ao redístribuír
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o capital. faz variar igu'almente a taxa global de formação do capital. Nada
mais incongruente, portanto, do que pretender, em economia capitalista,
impedira formação de "lucros extraordinários", isto é de lucros superio-
res à média, Tanto o equilíbrio micro-econõmíco quanto o macr o-econô-
mico dependem da emergência de tais lucros,

Não obstante, como é notório, êsse mecanismo está muito longe de
ser infalível. Ao contrário, a experiência demonstra que o regime capita-
lista é suscetível de crises que se podem tornar catastróficas e até conduzir
a sua destruição, tanto em conseqüência de rompimentos do equilíbrio ma-
cro-econômico, COmo do equilíbrio mícro-econôrníco. Ou o sistema não
inverte quanto necessário ou inverte desequilibradamente, deixando que
algumas indústrias se constituam em pontos de estrangulamento, enquanto
noutras se cria capacidade não utilizada. Em ambos os casos o Estado é
chamado a intervir. Se não são as próprias classes interessadas na con-
servação do sistema capitalista que impõem e condicionam essa ínterven-
ção, a iniciativa passa a outros elementos que, no processo mesmo de lutar
pelo restabelecimento do equilíbrio do sistema, nos dois níveis, destróern
o regime.

A economia brasileira não está imune a êsses desequílíbnos. Ao con-
trário, demonstra seu dinamismo precisamente através da agudeza dos
desequilibríos que vai gerando no S'eU enérgico processo de crescimento.
Ora são desequílibrios macro-econômícos - depressão na decada dos 30
ou inflação agora -; ora são desequilibríos micro-econõmícos - a forma-
ção de graves pontos de estrangulamento, E, em todos os casos, o Estado
brasileiro tem sido chamado a intervir e, não obstante os altos e baixos
dessa intervenção, não obstante certa ingenuidade com que numerosas me-
didas são justiiicedes e explícadas, sua intervenção tem sido em geral. pro-
fícua . .A história não guarda as intenções bôas ou más, dos autores das
reformas, mas apenas o sentido imanente destas.

Essa intervenção nunca vem por geração espontânea no seio do pró-
prio Estado. como raio em ceu azul. É sempre possível rastreá-la para
descobrir, na origem, a pressão de um grupo social ou de outro. Mais
ainda, esta pressão, como norma, tem provindo precisamente dos elementos
interessados na preservação do regime capitalista, circunstância esta que
fala pela vitalidade do capitalismo no Brasil. Se êste não está à beira do
colapso. não é porque não gere desequilíbríos, mas porque está sempre pronto
a exigir que o Estado intervenha, quando o contrôle da situação lhe escapa.

* * 1<

Foi e é através dessas volições complicadas e contraditórias que o
Estado brasileiro se viu no comando de alavancas de enorme poder nas
mãos. Comanda o comércio exterior, pelo tipo de câmbio e pela licença;
o volume do crédito, pelo redesccnto: a específícação do crédito, pelos
seus bancos de investimento (BNDE, CREAI do Banco do Brasil, ins-
titutos de previdência. bancos do Nordeste e da Amazônia) etc, Intervem
no sistema de relações ínterindustriais, através dos seus próprios serviços
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industriais e do instituto da concessão dos serviços de utilidade pública a
emprêsas privadas.

Trata-se, com efeito. de uma massa formidável de poder. Se Iôr
possível introduzir certo ordenamento no seu emprêgo, aí temos todos Os
elementos indispensáveis a um planejamento muito sério do nosso desen-
volvimento, e não duvidamos de que isso seja possível. O primeiro passo
está sendo dado, e consiste num sério esforço para a tomada de cons-
ciência dessas possibilidades. Nossa ciência econômica está ainda em
seus cueiros, mas isso não nos deve impressionar, porque temos demons-
trado que sabemos aprender depressa,

Não se veja, entretanto, nestas palavras, o mais leve resquício de
estatalismo. Simplesmente estamos realizando nossa revolução industrial,
e nosso capitalismo privado não se mostrou capaz de resolver certas tare-
fas impostas por ela, razão pela qual as transferiu ao seu Estado. :É pura
ingenuidade pretendermos descobrir um átomo de socialismo em tudo isto.

A incapacidade da iniciativa privada capitalista para resolver os pro-
blemas impostos pela necessidade de assegurarmos um mínimo de equilí-
brio macro e micro econômico necessário ao processo de crescimento, como
o seria para a própria estagnação, é relativa. Varia conforme o setor ou a
indústria; dentro de cada setor ou indústria, varia no tempo. Essa necessi-
dade deve ser friamente pesquísada e mensurada, porque será por dife-
rença que determinaremos o grau necessário de intervenção do Estado.

Campos há em que essa incapacidade aumenta à medida que o pro-
cesso de desnvolvírnento avança: caso específico do comércio exterior, onde
o comando do Estado marcha, em conseqüência, para se tornar absoluto.
É tempo de nos habituarmos à idéia de que as transsações com o exterior
- quer se refiram ao capital, quer à mercadoria escapam do âmbito do
direito privado para ingressar no do direito público. Depois de cada refor-
ma liberalízante, o monopólio estatal sôbre o comércio exterior se: afirma com
maior fôrça. Não se trata de opinar sõbre o que deveria ser. mas de in-
vestigar o que é.

Há numerosos campos, entretanto. em que essa incapacidade diminui
à medida que o processo avança. Setores inteiros da indústria pesada e dos
serviços de utilidade pública ingressam ou estão a ponto de ingressar nesses
campos. Nesses casos, não apenas o Estado deve recuar, como a experíên-
da viva demonstra que recua.

Extrapolando as duas tendências, o Estado marcha, ao que parece,
para o comando absoluto das relações com o estrangeiro, e a iniciativa
privada, para assumir uma parcela crescente da responsabilidade pelo
equilíbrio interno da economia. Em tal esquema, a iniciativa privada 'S\':
limitaria a condícionar a ação do Estado nas relações exteriores; o Estado
condicionaria, por sua vez, as relações internas de produção, entregues
estas à iniciativa privada, e caracterizadas por esta. Como corolário, desde
que todo esfõrço de planejamento tem que assentar no poder econômico
dos centros de decisão accessiveis à influência do planejador - a saber,
no poder econômico do Estado - nosso trabalho de planejamento deve
ser, em primeiro lug'ar um esfôrço do ordenamento do uso da influência
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condicionadora do Estado. sôbre tõda a economia, pela via do comando do
comércio exterior. O planejamento não pode ultrapassar seus próprios meios.

• * *

Essas extrapolações são, entretanto, perigosas, se usadas para outra
finalidade que não seja o estabelecimento das coordenadas básicas'. Nem
o comando do Estado sõbre o cemêrcío exterior é total, nem sequer há
certeza de que possa vir a sê-Ia algum dia; nem, tampouco, a capacidade
de iniciativa privada para responder sozinha pelo equilíbrio interno está
demonstrada. Os dois campos se interpenetram numa confusão que só o
mais intenso esfôrço de abstração consegue destrinçar, delineando meras
tendências.

No campo interno, a incapacidade da iniciativa privada - e, por dife-
rença, o necessário grau de intervenção do Estado - varia de indústria
para indústria, de setor para setor. Se começamos por opôr a agricultura
à indústria, notaremos que na primeira a intervenção do Estado pode ser
mínima, porque, reinando aí relações precapitalistas com tendência a se
converterem em capitalistas, temos um verdadeiro caldo de cultura de
capitalismo. Êle nasce aí de geração espontânea. Ao crescer, a indústria
solicita à agricultura mais víveres e mais matérias primas e, no mesmo passo,
drena dela, parte da população laboríosa não obstante sua diminuição,
deverá suprir o excedente de produtos. A que, experiência demonstrou que
esta mudança basta para induzir a transformação da agricultura, e propiciar
sua modernização, a saber, o desenvolvimento do capitalismo no campo.
Não se apresenta objetivamente a necessidade de nenhuma intervenção do
Estado, do gênero "reforma agrária", porque a própria vida vai fazendo por
!:;;itôd a a reforma agrária necessária.

Já no campo industrial - incluindo os serviços, especialmente os de
transporte e os serviços urbanos - o panorama é muito menos claro. Nu-
merosas indústrias se desenvolvem em ritmo conveniente, na ausência de
qualquer intervenção pública, graças à simples iniciativa privada. Outras
exigem um grau variável de intervenção. No conjunto, o número de indús-
trias capazes de crescer sem intervenção, ou com um grau declinante de
intervenção, parece aumentar, mas não podemos deduzir. daí, que a inter-
venção esteja condenada por desnecessária. Há que atender a muitas nuances.

Como polos extremos, temos a indústria que cresce por seus próprios
meios, não dependendo do Estado pela tributação e pelo tipo de câmbio,
que podem modificar, em certa medida, seu cálculo econômico, e o serviço
industrial público de administração direta, que constitui a rigor um setor
nacionalizado. Entre êstes dois extremos' situaremos, por ordem decrescen-
te de intervenção, o serviço de utilidade pública ou, ~I!1 nossa sistemática,
o serviço público concedido a emprêsa privada, e a emprêsa privada subsi-
diada. É nestes dois últimos campos que a luta entre as duas tendências se
trava COm maior energia. Concentrar-nos-emos no estudc.-do primeiro.

O serviço público concedido é. em geral. uma emprêsa privada à qual.
por motivos tecnolóqícos e econômicos, o Estado conferiu o monopólio da
exploração de uma indústria, com ou sem a concessão do uso de recursos
naturais e de direitos coletivos via pública, etc.}, Trata-se de uma com-

binação que pode ser -.
organizador do monopo

Para isso, o Estado ,
seus próprios preços. podere.
dor a que nos rdenmos --:-
ques, cobran.do .um preço dlf,
o preço médlO Iíxado ~el~ Es
a quantidade que de~eJan~ c'
pólio privado operara ass1:n
e uma quantidade que lhe e d

Entretanto, além da líbe
do mercado, estabelecendo t;
consumidores, a emprêsa co.n.
de rixar sua própria capaCld
do que êste está disposto a
prêsa concessionária deve se)
nômicos não podendo ser f,
a obrig~r o concessionário a
_ ficam em geral letra moi
de compulsão.

É pelo uso desta líberd:
a conceder-lhe tarifas comp
ração do capital e o Estado
as conseqüências do romp
pela criação de pontos d~
vados custos sociais. D~~
chamar de tarifa de eqUlhb

Os serviços ou indúst:
rística tecnológica comum
lações. o que se trad~z e
qüentemente, os invest,lII:er
muito superiores 'a~ ~.edlO.
pode tornar-se prOlbltivO S

dos valores at~ais do cus
Noutras palavras. as vant
os itens que o compõem
Iadas no processo de redu
fazer~se.

O cálculo econômicO
tôr no da taxa de desC':mt,(
esta se determina na pra
demos acrescentar que a
sinal contrário, de mode
teremos resolvido o primo

O desconto dos vale
nôrnico que verse sôbre
.cas, é usado tanto pela
importando que esta Iaç:

m



r--------------- _

.::h do comando do
»eus próprios meios.

j

s. se usadas para outra
)~rdenadas básicas·. Nem
e total. nem sequer há
tampouco, a capacid2de

o equilíbrio interno está
l~ma confusão que só o
.nnçar, delineando meras

3. privada - e por dífe,
10 - varia de indústri~
s j")or opôr a agricultura
içao do Estado pode ser
.tas Com tendência a se
['O caldo de cultura de
,Ao cres'cer, a indústria

rimas e, no mesmo passo,
:>bstante sua diminuição
feriên~ia .demonstrou qu~
a agr~cultura, e propiciar
) capItalismo no campo,
n~nh~ma intervenção do

prra vida vai fazendo por

~os, . especialmente os de
1r;~lto menos claro. Nu-

f~~le~te, na ausência de
liCiatlva privada. Outras
nto, o número de índüs.,
Um grau declinante de

leduzir daí que a ínter.,
ltender a muitas nuances.

cresce por seus próprios
e pelo tipo de câmbio,

) econômico, e o servi~o
'1stitui a rigor um s-et~r
. par ordem decrescen-
.1, em nossa sistemática

erriprêsa privada subSi~
re as duas tendências se
eStudo do primeiro.

emprêsa privada' I_~~r . a qua,
~~lenu o monopólio da
ssao do uso de recursos
Trata-se de Uma COm-

INJCIATIVA PUBLICA E PRIVl\DA ]"-..) (

bínaçâo que pode ser muito fecunda, porque põe em evidencia todo o poder
orqanízador do monopólio, privando-o de certos aspectos neqativos,

Para isso, o Estado priva a emprêsa monopolista do direito de fixar
seus próprios preços. Poderá esta - e daí decorre muito do poder orqaniza-
dor a que nos referimos - dividir seu mercado em sub-rnercados estan-
ques, cobrando um preço diferente a cada um deles, desde que não viole
o preço médio fixado pelo Estado. Uma vez dado o preço, o público fixará
a quantidade que desejaria comprar, isto é, a produção máxima, O monO-
pólio privado operará assim entre um preço que lhe é dado pelo Estado
e uma quantidade que lhe é dada pelo público,

Entretanto, além da liberdade para variar seus preços pela sub-divisão
do mercado, estabelecendo tarifas diferenciais' para os diversos grupos de
consumidores, a emprêsa concessionária conserva ainda a essencial liberdade
de fixar sua própria capacidade e, portanto, de oferecer ao público menos
do que êste está disposto a comprar, dado o preço. Noutros têrrnos, a ern-
prêsa concessionária deve ser induzida a inverter, através de estímulos eco-
nômicos, não podendo ser forçada a isso. As cláusulas contratuais visando
a obrigar o concessionário a produzir na medida da procura - a bem servir

ficam em geral letra morta pela ausência de efetivos meios econômicos
de compulsão.

É pelo uso desta liberdade que a emprêsa costuma pressionar o Estado
a conceder-lhe tarifas compatíveis com uma taxa mais elevada de remune-
ração do capital e o Estado tende a ceder porque a alternativa seria aceitar
as conseqüências do rompimento do necessário equilíbrio ínteríndustrial.
pela criação de pontos de estrangulamento, capazes de traduzir-se em ele-
vados custos sociais. Daí a necessidade da pesquisa do que poderíamos
chamar de tarifa de equilíbrio.

Os serviços ou indústrias enquadrados neste regime têm uma caracte-
rística tecnolóqica comum - um desgaste físico muito lento das insta-
lações, o que se traduz eccnômicamente em lenta depreciação -. Conse-
qüentemente, os investimentos nesse campo supõem imobilizações a prazos
muito superiores 'ao médio. Ora, o alongamento do prazo de uma aplicação
pode tornar-se proibitivo se a taxa de desconto usada para a determinação
dos valores atuais do custo e do benefício do projeto fôr muito elevada.
Noutras palavras, as vantagem; do baixo custo unitário, quando expressos
os itens que o compõem em preços correntes, ano a ano, podem ser anu-
ladas no processo de redução dos mesmos ao valor atual, COmo é de praxe
fazer-se.

O cálculo econômico de tais indústrias gira, pois, essencialmente, em
tôrno -da -taxa de desconto, de modo que se faz mister estudar o modo como
esta se determina na prática, em dada economia e em dado momento. po~
demos acrescentar que a taxa de desconto não é senão a taxa de juros com
sinal contrário, de modo que ao esclarecermos o modo de fixação desta
teremos resolvido o primeiro problema.

O desconto dos valores futuros é ínseparável de qualquer cálculo eco-
nômico que verse sõbre imobilizações. Com diferentes justificações teóri-
'cas, é usado tanto pela economia capitalista como pela socialista - po~co
importando que esta faça sua contabilízação em termos de tempo de traba-
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lho e não de dinheiro -. Reduzido a sua expressão última, teremos sempre
o fato de que, dado que a produtividade do trabalho social está vaumentan-
do ano a ano, custar-nos-à menos produzir determinada coisa no futuro do
que agora. Conseqüentemente, ao compararmos a inversão implícita num
projeto com o benefício a ela atribuível, quer façamos a contabilizaçâo dos
itens de custo e benefício em dinheiro ou em trabalho, não poderemos deixar
de tomar em consideração o fato de que a inversão tem luqar no início
da vida do projeto, ao passo que o benefício atribuível a ela se distribuirá
por um período que se extende por tõda essa vida. Ocorrendo as duas
séries de valores em anos diferentes, S'Ó pelo desconto podemos torná-los
comparáveis.

Aqui se apresenta entretanto uma grave discrepância entre os pontos
de vista do indivíduo e da sociedade. Para esta, a única coisa realmente a
considerar é o aumento da produtividade do trabalho. Isto supõe uma taxa
geralmente muito baixa, porque adstrita ao crescimento do produto per ca-
pita. O indivíduo, entretanto, é levado 'a considerar não apenas êste fato,
mas outros, que se exprimem afinal nas suas próprias perspectivas de lucro,
pela via dos emprêgos alternativos dos seus recursos. Num país sub-desen-
volvido mas em processo de desenvolvimento essas altenativas tendem a
crescer com o alongamento do prazo, porque êle considerará não apenas
as perspectivas que no momento se lhe abrem, como outras que eventual-
mente se poderiam abrir no futuro.

Por outro lado, se se apresenta uma situação inflacionária, êle quererá
também compensar-se pela desvalorização esperada da moeda, o que implica em
lançar sôbre a taxa de juros uma espécie de prêmio de seguro contra essa
desvalcrização. Os serviços de utilidade pública colocados sob o regime de
serviço pelo custo podem ser duramente afetados por esta circunstância, caso
não se criem condições para uma revalorizaçâo do investimento, visando a
conservar o valor do 'ativo a preços constantes ou ao preço de reposição -
revalorízação essa que nas demais indústrias é automática, porque o valor
do ativo imobilizado é dado pela taxa corrente de lucros e esta é função dos
preços, que, em nossa hipótese, estariam subindo

* * *
O financiamento de uma indústria nas condições de serviço público

concedido impõe circunstâncias econômicas que não podem ser supostas, que
há que constatar. Em primeiro lugar deve haver um mercado desenvolvido de.
capitais; em sequndo, ou a moeda em que se exprimirão o inve5timento, a
deprecíação e o lucro será estável ou serão estabeleci das normas adequadas
de revalorização dos ativos.

O mercado de capitais tem o condão de converter uma imobilização
a longo prazo - no sentido físico, que é o que importa do ponto de vista
social - em aplicação a curto prazo, do ponto de vista do mveraionista,
na medida em que tome a forma de aquisição de um título suscetível de ser
vendido a qualquer momento. Do ponto de vista do ínversionista, conse-
qüentemente, seu ativo não perde em líquídez por ter dado origem a um
'ativo imobilizado. Sua atitude em relação. à imobilização não será muito
diversa da que tem o depositário em conta corrente num banco - outro''.'
modo de produzir imobilizados sem destruir a liquidez do ativo, do ponto '"
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de vista do indivíduo. Quer isso dizer que o mercado de capitais é um ins-
trumento capaz de forçar a queda da taxa de juros e, portanto, do desconto,
na medida em que permita tornar a aplicação independente do prazo. Em
têrmos de senso comum, permite mobilizar os recursos dos indivíduos que,
em cada momento, contem com as alternativas menos brilhantes de aplicação.

Os efeitos da inflação sõbre a taxa de descontos podem ser anulados
pela reavaliação do ativo imobilizado, isto é, pela aplicação 'a êste da mesma
taxa de desvalorização da moeda, melhor dito, da taxa de elevação do
nível geral dos preços, ou, melhor ainda, pela atribuição ao ativo do custo
de reposição. Deve-se ter presente, entretanto que êsse expediente, aliviando
a taxa corrente de juros do que chamamos de prêmio de seguro contra a
desvalorização da moeda, deve ter como conseqüência a depressão da taxa
de desconto, da qual a taxa de lucro legal deve ser função. Esta medida
não terá mérito algum se não tiver o efeito indicado sõbre a taxa de des-
conto, permitindo portanto o alongamento dos prazos de aplicação.

Ora, nem as condições jurídicas descritas, nem a presença de um mer-
cado organizado de capitais, podem ser supostas'. Em especial esta última
exigência foi responsável pela impossibilidade .ou quase, da organização de
sociedades capazes de operar nas condições de serviço público concedido
entre nós, no passado e ainda agora. Mesmo quando capitais brasileiros,
nas décadas anteriores, participavam da formação dos fundos que resulta-
ram em nossos serviços públicos concedidos costumavam Fazê-Io através
da compra de títulos de ernprêsas organizadas no estrangeiro - benefícian-
do-se assim da presença de um mercado orqanízado de capitais -. Sempre
que o serviço exigisse imobilizações' a prazo longo, foi difícil levantar Os
capitais aqui, razão pela qual nossos serviços básicos de transporte, energia,
etc. foram organizados como concessões a emprêsas estrangeiras.

Quando, pela destruição das antigas relações entre a economia na~
cional e a estrangeira, quebrou-se uma das peças fundamentais em que.
'assentava o instituto da concessão a emprêse estrangeira, as indústrias res-
pectivas viram-se inibidas de crescer, convertendo-se em pontos de estran-
gulamento. Essa peça essencial era 'a livre remessa de lucros e a repatriação
do capital.

Com efeito, faltava um mercado de capitais organizado dentro do país,
para que Iõsse possível orqanizar aqui emprêsas capazes de assumir a res-
ponsabilidade pelas indústrias em causa, de modo que o instituto da con-
cessão entrou 'em crise: a mudança' geral de condições das nossas rera~.
ções com o estrangeiro, que teve sua primeira expressão na quebra do padrão
ouro e no repúdio da cláusula ouro, inabilitava a emprêsa estrangeira; a
ausência de um mercado organizado de capitais inabilitava a emprêsa na-
cional, Não obstante, dado que o país entrou a desenvolver-se apesar, ou
mesmo por causa, da crise que perturbava suas relações com o estrangeiro
e comprimia dràstícamente sua capacidade para importar, era indispensável
que os serviços em causa também se expandissem, e o único caminho que
ficava aberto era o da intervenção do Estado, seja através da criação de
facilidades artificiais de crédito, ou da conversão da concessão em serviço
público de administração direta - seja em sua forma pura, seja em suas
formas abrandadas de sociedade de economia "mista" (mas que de privada
só tem geralmente alguns aspectos' de seu arcabouço jurídico), ou de admi-
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nistração autárquica. De um modo ou de outro, o Estado faz-se industrial.
surge um setor nacionalizado no interior da economia, para corrigir os
efeitos da incapacidade específica da emprêsa privada.

O Estado pode baratear o crédito, baixar e até anular a taxa de des-
conto, operar sem lucro algum e até com prejuizo. Pode Iazê-lo porque a
mesma sociedade que incorre nos custos recebe o benefício, sob a forma
de bens e serviços. Não há no fundo diferença entre pagar os custos de
um bem ou serviço sob a forma de preço. ou de imposto - salvo as que se
relacionam com as transferências de renda. quase sempre implícitas, visto
que não pode haver certeza de que as pessoas que incorrem num aumento
de tributação são 'as mesmas que receberão por outro lado bens ou serviços
por menos do custo. Esta peculiaridade do Estado que, com exclusividade,
pode emergir como representante de tôda a sociedade, escapando assim à
regras do cálculo econômico ordinário foi e é providencial, onde quer que
a emprêsa rprívada, por êste ou aquele motivo se revele incapaz de aten-
der às responsabilidades 'impostas pelo equilíbrio macro e micro-econôrnico.

Não obstante, se o Estado pode escapar às regras do cálculo econô-
mico ordinário. não será sem perda social que êle escapará a todo cálculo
econômico. Enquanto Ioi possível encarar a intervenção do Estado na eco-
nomia. em geral. e, em particular, o aparecimento de um amplo setor nacío-
nalízado como um fato transitório, justificava-se o descaso a que foi re-
legado o cálculo econômico público - o que urge remediar agora, porque,
para a sociedade com para o indivíduo, os recursos têm um custo que é
preciso aprender a contabílizar. para comparação com o benefício social -.
No ponto a que chegou. a economia brasileira, torna-se urgente um esfõrço
para romper com o crú empírismo da aplicação "à fonds perdus", que parte
do suposto implícito de que o custo social do capital é nulo.

Livros o Economistasinterêsses para

INVESTIMENTOS- Bernard Pajiste . '.' ' Cr$ 200,00

CONTROLE FINANCEIRO DAS AUTARQUIAS - Affonso Almiro .. 35,00

FINANÇAS COMPARADAS - Henry Laufenburger - Trad'ução de
Silveira Lôbo - Estudos dos sístémas financeiros vigentes na
Rússia, Estados Unidos, Inglaterra, França, Portugal e Brasil .. 200,00

CODIPICAÇAO DO DIREITO TRIBUTARIa - Contribuição do
Instituto Brasileiro de Direito Financeiro ao estudo do projeto
do Código Tributário Nacional, em curso no Congresso . 200,00

Para pedidos dêsses e outros livros sôbre finanças, pelo reembôlso postal, dirigir-
se à Caixa Postal 4.130 - Rio de Janeiro

Edições Financeiras - Rua Debret, 23 - Sala 1 107

, ,--_.- -._------_._ .._-,--_._.--_. --'----- -,---,,----,.,--_ ..._----,----,--,-------,---~._--

NOTAS E COMEI\.lTt
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